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                                                     Governo de Roraima
                                                 “AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


DECRETO   N.º 4.805-E, DE 05 DE JUNHO  DE 2002.

PUBLICADO NO D.O.E N° 106 DE 06/06/02.

"Altera o Decreto 3.639-E, de  30 de dezembro de 1999, que ratifica a criação na Secretaria de Estado da Fazenda, da Unidade de Coordenação Estadual - UCE/RR, parte integrante do Programa Nacional de Apoio à Administração Fiscal para os Estados Brasileiros - PNAFE, e trata da subordinação da UCE/RR." 

O GovernADOR  dO ESTADO DE Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 162,  III, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO  a necessidade de acelerar as decisões no âmbito da UCE/RR.

D E C R E T A

Art. 1º  O caput do artigo 3º do Decreto Nº 3.639-E, de 30 de dezembro de l999, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 3º A Unidade de Coordenação Estadual - UCE - diretamente subordinada ao Secretário de Estado da Fazenda, será constituída por uma Coordenação e por uma equipe de Especialistas, conforme definido no presente Decreto."  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 3.639-E, de 30 de dezembro de 1999.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Senador Hélio Campos - RR,  05 de junho de 2002.

FRANCISCO FLAMARION PORTELA

Governador do Estado de Roraima
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